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Considerando a RESOLUÇÃO - CIB Nº 007/2015, de 23 de 
fevereiro de 2015, que Dispõe sobre a Pactuação Interestadual entre o 
Estado do Tocantins e o município de Goiânia - GO, relativo ao Tratamento 
Fora Domicilio - TFD, para o período de fevereiro de 2015 a fevereiro 
de 2016;

Considerando a RESOLUÇÃO - CIB Nº 005/2016, de 23 de 
fevereiro de 2015, que Dispõe sobre a Pactuação Interestadual entre o 
Estado do Tocantins e o município de Goiânia - GO, relativo ao Tratamento 
Fora Domicilio - TFD, para o período de março de 2016 a fevereiro de 2017;

Considerando a apresentação da Superintendência de Políticas 
de Atenção à Saúde/Diretoria de Controle, Avaliação e Auditoria/Diretoria 
de Regulação/Gerência de Regulação da Secretaria de Estado da Saúde 
do Tocantins;

Considerando que o acesso dos pacientes se dará exclusivamente 
por intermediação do Complexo Regulador Estadual do Tocantins, não 
sendo admitidos atendimentos de demanda espontânea;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Extraordinária realizada 
aos 09 dias do mês de maio do ano de 2018.

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Pactuação Interestadual entre o Estado do 
Tocantins e o município de Goiânia - GO, relativo ao Tratamento Fora 
Domicilio - TFD, para o período de março de 2018 a fevereiro de 2019.

Art. 2º Aprovar o repasse financeiro anual de R$ 1.200.000,00 
(um milhão e duzentos mil reais) do Teto Financeiro Global do Estado do 
Tocantins para o Fundo Municipal de Saúde de Goiânia, equivalentes a 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

RENATO JAYME DA SILVA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

RESOLUÇÃO - CIB/TO Nº 106/2018, DE 09 DE MAIO DE 2018.

Dispõe sobre Homologação das RESOLUÇÕES-CIB, 
Ad Referendum, Números: 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 
71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 
85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 
99, 100, 101 e 102/2018, de 19 de abril de 2018.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas através das disposições contidas no art. 2º 
da Portaria Nº 931/1997, que constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 
1997, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins em 04 de julho 
de 1997, expedida pela Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, e 
no Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite - CIB/TO, e,

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 19 
dias do mês de abril do ano de 2018, com início as 09h37m, presidida 
pelo Secretário de Saúde MARCOS ESNER MUSAFIR;

Considerando que a referida reunião foi realizada no intervalo 
entre exoneração e nomeação dos Secretários de Saúde, devido a 
alteração de Governo com a cassação do governador Marcelo Miranda 
no TSE em 26 de março de 2018, com retorno ao Governo em 06 de 
abril de 2018 e mantida a decisão de cassação em 18 de abril de 2018;

Considerando que MARCOS ESNER MUSAFIR foi exonerado 
a partir de 19/04/2018 com a publicação no DOE Nº 5.095 às 10h42m;

Considerando que RENATO JAYME DA SILVA, foi nomeado a 
partir de 19/04/2018 com a publicação no Suplemento do DOE Nº 5.095 
as 21h04m;

Considerando a análise, discussão e pactuação da Plenária da 
Comissão Intergestores Bipartite em Reunião Extraordinária realizada 
aos 09 dias do mês de maio do ano de 2018.

RESOLVE: 

Art. 1º Homologar as RESOLUÇÕES-CIB, Ad Referendum, 
Números: 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 
80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 
99, 100, 101 e 102/2018, de 19 de abril de 2018.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

RENATO JAYME DA SILVA
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 042/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9171/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal n° 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS n° 042/2018 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: ADM COMÉRCIO DE IMPLANTES LTDA - ME
CNPJ: 16.939.635/0001-99

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$

VALOR 
TOTAL R$

32 31 UNIDADE VÁLVULA PARA HIDROCEFALIA 
- INFANTIL VENTURA R$ 303,53 R$ 9.409,43

33 31 UNIDADE VÁLVULA PARA HIDROCEFALIA - 
PEDIÁTRICA VENTURA R$ 303,53 R$ 9.409,43

34 31 UNIDADE VÁLVULA PARA HIDROCEFALIA 
- INEO VENTURA R$ 303,53 R$ 9.409,43

VALOR TOTAL R$ 28.228,29

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) Nos casos de formalização de contrato a validade do mesmo 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários conforme 
art. 57 da Lei nº 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº. 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 21 de Maio de 2018.

RENATO JAYME DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

ADM COMÉRCIO DE IMPLANTES LTDA - ME
CNPJ: 16.939.635/0001-99
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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 042/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9171/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal n° 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS n° 042/2018 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: BIO IMPLANTES PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP

CNPJ: 17.085.673/0001-94

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

6 390 UNIDADE CLIP DE TITÂNIO PARA 
NEUROCIRURGIA ADCA R$ 784,99 R$ 306.146,10

26 162 UNIDADE FIO GUIA HIDROFÍLICO 
0,035,150 CENTÍMETROS BIOSAT R$ 195,99 R$ 31.750,38

VALOR TOTAL R$ 337.896,48

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) Nos casos de formalização de contrato a validade do mesmo 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários conforme 
art. 57 da Lei nº 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº. 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 21 de Maio de 2018.

RENATO JAYME DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

BIO IMPLANTES PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP 
CNPJ: 17.085.673/0001-94

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 042/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9171/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal n° 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS n° 042/2018 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: CIRÚRGICA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 09.497.984/0001-32

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

2 23 UNIDADE CATÉTER ATRIAL/
PERITONEAL HPBIO R$ 140,00 R$ 3.220,00

3 124 UNIDADE CATÉTER GUIA CALIBRE 
6 F A 8 F GADALI R$ 563,00 R$ 69.812,00

4 23 UNIDADE CATÉTER VENTRICULAR C/
RESERVATÓRIO HPBIO R$ 98,87 R$ 2.274,01

5 32 UNIDADE CATÉTER VENTRICULAR 
ISOLADO HPBIO R$ 48,60 R$ 1.555,20

12 79 UNIDADE
CONJUNTO DE DRENAGEM 

EXTERNA E MPIC + 
MÓDULO PARA MONITOR Z

VENTURA R$ 470,00 R$ 37.130,00

14 47 UNIDADE

CONJUNTO P/
HIDROCEFALIA DE BAIXO 

PERFIL - ADULTO ALTA 
PRESSÃO

VENTURA R$ 602,00 R$ 28.294,00

15 8 UNIDADE

CONJUNTO P/
HIDROCEFALIA DE BAIXO 
PERFIL - ADULTO BAIXA 

PRESSÃO

VENTURA R$ 602,00 R$ 4.816,00

17 54 UNIDADE

CONJUNTO P/
HIDROCEFALIA DE BAIXO 
PERFIL - ADULTO MÉDIA 

PRESSÃO

VENTURA R$ 602,00 R$ 32.508,00

18 23 UNIDADE

CONJUNTO P/
HIDROCEFALIA DE BAIXO 
PERFIL - INFANTIL ALTA 

PRESSÃO

VENTURA R$ 602,00 R$ 13.846,00

19 23 UNIDADE

CONJUNTO P/
HIDROCEFALIA DE BAIXO 
PERFIL - INFANTIL MÉDIA 

PRESSÃO

VENTURA R$ 603,00 R$ 13.869,00

20 16 UNIDADE

CONJUNTO P/
HIDROCEFALIA DE BAIXO 
PERFIL - INFANTIL BAIXA 

PRESSÃO

VENTURA R$ 603,00 R$ 9.648,00

21 10 UNIDADE

CONJUNTO P/
HIDROCEFALIA DE BAIXO 
PERFIL - NEONATAL ALTA 

PRESSÃO

VENTURA R$ 603,00 R$ 6.030,00

22 10 UNIDADE

CONJUNTO P/
HIDROCEFALIA DE BAIXO 

PERFIL - NEONATAL MÉDIA 
PRESSÃO

VENTURA R$ 603,00 R$ 6.030,00

23 10 UNIDADE

CONJUNTO P/
HIDROCEFALIA DE BAIXO 
PERFIL - NEONATAL BAIXA 

PRESSÃO

VENTURA R$ 603,00 R$ 6.030,00

24 85 UNIDADE
CONJUNTO PADRÃO P/

HIDROCEFALIA (TODOS OS 
TAMANHOS)

VENTURA R$ 613,00 R$ 52.105,00

25 488 UNIDADE FIO GUIA HIDROFÍLICO 
0,035,150 CENTÍMETROS TERUMO R$ 142,00 R$ 69.296,00

28 31 UNIDADE INTRODUTOR 6 FA 8 F TERUMO R$ 74,00 R$ 2.294,00

29 21 UNIDADE MICRO CATÉTER FLUXO 
DEPENDENTE BALT R$ 1.301,15 R$ 27.324,15

31 92 UNIDADE SHUNT LOMBO-PERITONAL HPBIO R$ 535,00 R$ 49.220,00

VALOR TOTAL R$ 435.301,36

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.
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1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) Nos casos de formalização de contrato a validade do mesmo 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários conforme 
art. 57 da Lei nº 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº. 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 21 de Maio de 2018.

RENATO JAYME DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

CIRÚRGICA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 09.497.984/0001-32

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9171/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal n° 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS n° 042/2018 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: HOSPTECH COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 01.793.020/0001-20

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$

VALOR 
TOTAL R$

9 207 UNIDADE
CONJUNTO DE CATÉTER DE 

DRENAGEM EXTERNA E MPIC 
- ADULTA

HPBIO R$ 374,00 R$ 77.418,00

11 237 UNIDADE
CONJUNTO DE DRENAGEM 

EXTERNA E MPIC + MÓDULO 
PARA MONITOR Z

HPBIO R$ 444,00 R$ 
105.228,00

16 163 UNIDADE
CONJUNTO P/HIDROCEFALIA DE 
BAIXO PERFIL - ADULTO MÉDIA 

PRESSÃO
HPBIO R$ 597,00 R$ 97.311,00

VALOR TOTAL R$ 279.957,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) Nos casos de formalização de contrato a validade do mesmo 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários conforme 
art. 57 da Lei nº 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº. 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 21 de Maio de 2018.

RENATO JAYME DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

HOSPTECH COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 01.793.020/0001-20

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 042/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9171/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal n° 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS n° 042/2018 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: PATRICIA MANGINELLI - ME
CNPJ: 04.061.935/0001-39

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

7 130 UNIDADE CLIP DE TITÂNIO PARA 
NEUROCIRURGIA VICCA R$ 784,00 R$ 101.920,00

8 42 UNIDADE

CONJUNTO DE 
CATÉTER DE 

DRENAGEM EXTERNAE 
MPIC - INFANTIL

HPBIO R$ 380,00 R$ 15.960,00

10 69 UNIDADE

CONJUNTO DE 
CATÉTER DE 

DRENAGEM EXTERNA E 
MPIC - ADULTA

HPBIO R$ 380,00 R$ 26.220,00

VALOR TOTAL R$ 144.100,00
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01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) Nos casos de formalização de contrato a validade do mesmo 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários conforme 
art. 57 da Lei nº 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº. 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 21 de Maio de 2018.

RENATO JAYME DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

PATRICIA MANGINELLI - ME 
CNPJ: 04.061.935/0001-39

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 074/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1247/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal n° 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS n° 074/2018 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: AUDAX MED PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP

CNPJ: 21.881.617/0001-33

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

9 125 FRASCO
TROMETAMOLCETOROLACO 

0,4% (4 MG/ML) SOLUÇÃO 
OFTALMICA 10 ML FRASCO

UNIÃO 
QUÍMICA R$ 48,39 R$ 6.048,75

VALOR TOTAL R$ 6.048,75

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) Nos casos de formalização de contrato a validade do mesmo 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários conforme 
art. 57 da Lei n 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº. 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 22 de Maio de 2018.

RENATO JAYME DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

AUDAX MED PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 21.881.617/0001-33

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 077/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2540/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal n° 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS n° 077/2018 da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa 
abaixo relacionada e classificada no certame e demais discriminações, 
constantes em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPRESA: HOSP LOG COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - DF  

CNPJ: 06.081.203/0001-36

ITEM QTD UND DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1 16 SERINGA

ACETATO DE 
GOSSERRELINA 10,8 MG 
SOLUÇÃO INJETÁVEL EM 

DEPOT DE LIBERAÇÃO 
PROLONGADA + 

SERINGA PARA INJEÇÃO 
SUBCUTÂNEA.

ZOLADEX 
10,8 R$ 1.162,76 R$ 18.604,16

VALOR TOTAL R$ 18.604,16


